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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 1.368/2013
Considerando que a partir da Lei Federal n. 12.696/12 os conselheiros tutelares têm direito à remuneração que será definida de acordo com os padrões dos municípios, os conselheiros e conselheiras receberão também a cobertura da previdência social, férias com o adicional de um terço no salário, licença maternidade ou paternidade e gratificação natalina, não sendo mais essas garantias objeto de discricionariedade da administração municipal ou de divergência na interpretação normativa.

Considerando que, desta forma, os municípios que ainda não instituíram a remuneração dos conselheiros tutelares deverão fazê-lo brevemente, pois consta também da Lei que os valores relativos á remuneração e demais direitos trabalhistas dos conselheiros tutelares deverão constar da lei orçamentária municipal.

Considerando que os municípios também deverão incluir na lei orçamentária verba relativa ao aprimoramento e formação continuada dos conselheiros tutelares uma vez que a nova lei prevê essa necessidade e determina que os custos sejam suportados pelos municípios e ainda deverão constar de lei municipal também o dia, horário e local de funcionamento dos Conselhos Tutelares.

Considerando que os conselhos tutelares obtiveram o status de órgãos integrantes da administração pública local, e, assim sendo, os conselheiros deverão observar as normas relativas ao funcionalismo público bem como os princípios da administração pública.

Considerando que a função de conselheiro tutelar, por sua vez, permanece sendo classificada como serviço público relevante.

Considerando que a Lei 12.696 de 2012 gerou relevantes mudanças no funcionamento dos Conselhos Tutelares que atuam diretamente na promoção dos direitos humanos e da criança e do adolescente e de políticas públicas de garantia desses direitos.  

Considerando o trabalho que vem sendo realizado pelo Conselho Tutelar de Garça, que é um exemplo para todos nós.

Considerando que as Conselheiras ficam a disposição do município 24 horas em plantão permanente.

Considerando os últimos acontecimentos, como a falta de segurança às mesmas e outros.

Considerando tudo que foi noticiado e reivindicado pelas Conselheiras. 

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Sr. Prefeito Municipal, para que com a urgência que o caso requer, informe se referida Lei Federal n. 12.696/12 está sendo cumprida e se está sendo viabilizado estudos pelo setor competente do município para que sejam beneficiadas com um reajuste/aumento de salário visando à compensação de estarem disponíveis 24 horas de plantão permanente.

 Que cópia seja encaminhada ao Conselho Tutelar de Garça.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2013.

Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

Adamir Maurício de Barros

Ademar Salvador

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

Francisco Christóforo Júnior

José Ap. da Silva “Zelito”

Luizinho Barbeiro

Patrícia Morato Marangão

Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina –
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